
Panorama jurídico da saúde 
da mulher no Brasil

Confira as principais novidades do setor de saúde deste 
último ano sobre a saúde da mulher.

Vigilância Sanitária

Saúde Suplementar

Lançamento do Projeto “Com a Visa no Peito”

Em homenagem ao Dia da Mulher e visando fortalecer as atividades de inspeção 
nos serviços de mamografia, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 
lançou, em 08.03.2024, o Projeto “Com a Visa no Peito”. Por meio do Projeto, a 
Anvisa incentiva as vigilâncias sanitárias locais (VISAs Locais) a aderirem a 
roteiros de inspeção uniformizados para os serviços de mamografia, 
disponibilizados pela Agência, quais sejam, o Roteiro Objetivo de Inspeção 
(ROI) em Mamografia e o Controle da Qualidade (CQ) em Mamografia. 
A adesão ao Projeto pelas VISAs Locais é voluntário, porém, é de suma 
importância para o seu sucesso, visto que, mediante a harmonização da 
atividade de inspeção, será possível criar uma visão ampla da situação 
dos serviços de mamografia no país.

Comemoração de 09 anos da iniciativa Parto Adequado

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) comemorou, no fim 
de 2023, nove anos da iniciativa “Parto Adequado”, instituída em 
2014. O propósito dessa iniciativa é identificar modelos inovadores 
e viáveis de atenção ao parto e nascimento, que valorizem o parto 
normal e reduzam o percentual de cesarianas sem indicação clínica 
na saúde suplementar. A Agência preparou o relatório 
“Parto Adequado – Estratégias de Qualificação da Jornada da 
Gestante: a trajetória de 2015 a 2023”, que trata sobre sua evolução.

Criopreservação de óvulos

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por 
unanimidade, firmou o entendimento de que as operadoras de 
planos de saúde têm a obrigação de custear o procedimento de 
criopreservação dos óvulos de pacientes com câncer, como 
medida preventiva diante do risco de infertilidade, até a alta do 
tratamento de quimioterapia. Para o órgão colegiado, o objetivo 
é possibilitar a plena reabilitação da beneficiária ao final do 
tratamento (REsp 1962984). 

Assistência à Saúde da Mulher

Benefícios empresariais

Ganhou destaque em 2023 o crescimento da prática de oferecimento de 
benefícios corporativos relacionados ao planejamento familiar, tais 
como o acesso aos serviços reprodutivos de congelamento de óvulos e 
fertilização in vitro. O benefício é utilizado como uma forma de atração 
e retenção de talentos.¹ 

Em março de 2023, foi publicado o Decreto 
nº 11.432/2023, que regulamentou o 
Programa de Proteção e Promoção da Saúde 
Menstrual, criado pela Lei nº 14.214/2021. 
Os objetivos do Programa são combater a 
precariedade menstrual, garantir os 
cuidados básicos de saúde e promover a 
dignidade menstrual para todas as pessoas 
que menstruam. O Decreto traz definições 
importantes, como o conceito de pessoas 
em situação de vulnerabilidade social 
extrema, e atribui papel de articulador ao 
Ministério da Saúde (MS). 
Mediante aplicação do Programa, este ano, 
a Farmácia Popular passou a disponibilizar 
absorventes para o seu público-alvo em 
mais de 31 mil unidades credenciadas em 
todo país, a fim de combater desigualdades 
causadas pela pobreza menstrual.²

Saúde e 
Dignidade Menstrual

O Ministério da Saúde (MS) mantém, desde 
a publicação da Portaria de Consolidação 
nº 2/2017, o Programa Saúde da Mulher. 
O Programa faz parte da Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde das Mulheres 
(PNAISM) e garante a aquisição, pelo MS, 
de medicamentos contraceptivos e insumos 
que, posteriormente, são distribuídos ao 
Distrito Federal, capitais dos estados e aos 
municípios com mais de 500 mil habitantes, 
contribuindo para o planejamento familiar, 
redução da morbidade e mortalidade 
feminina e melhoria na atenção obstétrica. 
Dentre os insumos disponibilizados 
estão o Dispositivo Intrauterino (DIU) e 
contraceptivos orais e injetáveis.

Programa 
Saúde da Mulher

Fontes: https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2023/03/congelamento-de-ovulos-ganha-espaco-como-beneficio-trabalhista.shtml
https://www.estadao.com.br/economia/sua-carreira/processo-de-fertilizacao-e-adocao-entra-na-grade-de-beneficios-das-empresas-para-funcionarios/
https://exame.com/bussola/beneficios-relacionados-a-maternidade-atingem-status-de-necessidade/
https://valor.globo.com/carreira/stories/2023/02/24/os-novos-beneficios-oferecidos-pelas-empresas.ghtml

¹

Programa Saúde da Mulher Paulista

Em linha com a iniciativa federal, a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 
aprovou projeto de lei que autoriza a criação de um programa estadual voltado para a 
promoção de ações relativas à saúde da mulher. A Lei nº 17.760/2023, publicada em 
21 de setembro de 2023, autoriza o Governo Estadual a instituir e regulamentar o 
chamado Programa Saúde da Mulher Paulista, com o objetivo de promover ações e 
serviços de prevenção e assistência integral à saúde das mulheres. O programa busca 
a efetivação e o aperfeiçoamento dos serviços de saúde disponibilizados à população 
feminina. Para tanto, o Estado de São Paulo está autorizado a estabelecer convênios 
e parcerias com a iniciativa privada para sua implementação e desenvolvimento.

Fonte: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2024/janeiro/ministerio-da-saude-disponibiliza-absorventes-pelo-farmacia-popular²

Para mais informações sobre os temas, conheça a prática de 
Life Sciences e Saúde do Mattos Filho.
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